
ePANCEE- Cot una' Nem I Mick lãs, 

12 cm 

VII-CM 02: COLETE - Main 

Adestro (Pletade) 
fent,: ARIAL IBLACIL 
Conto" 0,3 cio 
~de branco radasivo 
(Ora. Ticaico - 150 euredolos) 
ir da 'remissão ora ZWk • Cor: Preta 

ti- 

•••• 

 Rag mune 
egyx ~rem 

1o1‘0100.,~nuremiXtlffill~17011110 
A7120 san sw 

aiDOMPICErcountrepor 
bpou IryinffirmawrffliefiKRICINE 

---NOetrOtO,  

liamen~plentato.ffi:eximiecemie 

_ rredorlarreorimor 

~error zOONImoo,  

FIGURAM. COLETE -COSTAS 

DiáriO Oficial do Município - N° 2.805 	Quarta-feira - 07/11/2001 - Página 14 

Art. 106. As permissões seda outorgadas pelo prazo de 02 (dois) 
abes, renováveis por igual período, obedecido o disposto neste Regulamento, 
na Lei Municipal n.° 8.044/2001, no Edital de Licitação e na legislação federal 
aplicável. 

Art. 107. Os valores expressos neste Regulamento, em moeda 

(Real), terão suas atualizações monetárias, anualmente, com base na variação 
do Índice de Preços ao Consumidor Amplo-Especial • 1PCA-E, apurado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou outro índice legal de 
correção dos débitos fiscais que vier substitui-lo, conforme especificado na 

Resolução normativa u.° 001/2001, da Secretaria Municipal de Finanças da 

Prefeitura de Goiânia. 

Adelve (Plotdde) parte Madre do CAPAM, - MN: 211 X 1 CU 40 

Or110.MI 
NOME DO PU MISSONANIG x TIPO sárinutNari 

FERNANDO ROSA 

RH: 0' 
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FONTE: lira New Rasto 

Art. 108. A SMT poderá firmar convênio com outros órgãos 
federais, estaduais e municipais para o cumprimento dos dispositivos deste 
Regulamento. 

Art. 109. A Prefeitura de Goiânia não será responsável, quer em 

relação ao permissionário (a), quer perante a passageiros e a terceiros, por 
quaisquer prejuízos decorrentes da execução dos serviços permitidos, inclusive 
os resultantes de infrações a dispositivos legais ou regimentais, dolo, ação ou 
omissão voluntária, negligência ou imprudência dos empregados, agentes ou 
prepostes dos permissicinarios (as). 

Art. 110. Os casos omissos serão resolvidos pelo Superintendente 
Municipal de Trânsito e Transportes, que poderá baixar normas de natureza 
complementar a este Regulamento. 	 é 

ANEXO 11 

(Decrete af.gr,À1de(,£-"de 	de 2001) 

PADRONI7-AÇÃO DOS VFACULOS E ACESSÓRIOS DO SERVIÇO DE 

TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS, ATRAVÉS DE 

MOTOCICLETAS, DENOMINADO MOTO-TÁXI, NO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA 
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DECRETO ORCAMENTÃR10 RI, DE 19 DE OU TOIRO DE 20111. 

Abre Créditos Adicionais de 
%turma Suplementar. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas alnbuições kgais e 
tendo em vista o disposto do artigo 43 e seus parigairos, da Lei Federal 
4320, de 17 de março de 1964, e itens 1, 11 e UI do artigo 8", da Lei ri• 8.038, 

de 28 de dezembro de 2000, 

DECRETA: 

Art. Sc abertos a CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICiP10, AUDITORIA GERAL DO 
MINICIPIO, SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECL'RSOS 
HUMANOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO MLINICiPIO DE 
COLINLA -DERME, 11 (onze) Critlitos Adimonais de Natureza Suplementar, 
no montante de RS 2.090.265,00 	milh2les, noventa mil, duzentos c sessenta 

e cinco reais), correspondentes a 445.685,5010 UROMGs (quatTOCCM2S e 
quarenta e cinco mil, seiscentas e oitenta e cinco vírgula cincpenta dez 

Unidades de Refertncia On;amentátia do Município de C:Mártir°, deslintidos a 

constituírem refeças das seEtuintes dotaebes da vigente Lei de Meios: 

*100- CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
0101. 01010012,001- 3131.00 -00 	  RS 40.000,00 
0101 -01010012.001 -3J32.00 -0O......................_.... 	RS 500.000,00 

SOMA.    RS 540.000,40 

1100- SECRETA RLA DO GOVERNO MUNICIPAL 
1101 • 0070202.002 - 3120.00 - 00 	  R$ 10.000,00 
1101 03070202.002 - 3132.00 -00 	  RS 165.165.00 
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